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L I V R O  D E  P O R T A R I A S
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PORTARIA N° 21.596/2020

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°! 6/2020 da Secretaria 

de Negócios Jurídicos na qual relata que foram disponibilizadas em dezembro 

de 2019, duas emendas parlamentares -  proposta parlamentar n°53.693/2019 no 

valor de R$ 477.499.97 (quatrocentos e setenta e sete mil, quatrocentos e noventa 

e nove reais e noventa e sete centavos) e n° 54.883/2019. no valor de RS 

477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), no entanto, 

havia um registro pendente no CAUC (Serviço Auxiliar de Informação para 

Transferências Voluntárias), e que deveria ser sanado antes do dia 31/12/2019. 

o que foi devidamente feito, tendo sido alimentado o RREO (Relatório Resumido 

da Execução Orçamentária) e quitado uma inadimplência com a Receita Federal, 

conforme guia e comprovante de pagamento em anexo.

CONSIDERANDO ademais, que após o pagamento da 

referida guia no dia 27/12/2019, a mesma não foi dada baixa no sistema da 

Receita Federal a tempo de a GIGOV/SJ, identificar a Certidão Negativa de 

Débitos liberada (comprovada) e impedindo assim que a mesma firmasse com o 

município de Lorena as contratações das propostas acimas citadas.






